INDICAÇÃO Nº 
1005
, DE  2004 

                            INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias  visando a recriação do Departamento de Polícia do Consumidor – DECON, com todas as Delegacias e Divisões que o integravam.

JUSTIFICATIVA

                                 A criação do Departamento de Polícia do Consumidor em nosso Estado representou um grande avanço no que diz respeito às investigações sobre infrações penais cometidas contra os interesses do consumidor, proporcionando-lhe um atendimento adequado e diferenciado.


Por outro lado, criou condições para que os delegados e demais agentes envolvidos pudessem desenvolver um trabalho de qualidade, dedicando-se exclusivamente ao assunto, alcançando, assim, melhores resultados em menor tempo.


Dessa forma, o consumidor tinha a seu favor o Código de Defesa do Consumidor garantindo os seus direitos, e o Decon para investigar e propiciar a punição dos que insistem em não respeitar esses direitos.


Vemos assim, com grande espanto e  preocupação a decisão do Senhor Governador em extinguir o Decon, através do Decreto       nº 44.448, de 24/11/99, criando um grande vazio na estrutura e dificuldades na atuação da nossa Polícia Civil.


Essa situação de desigualdade e de fragilidade do consumidor frente a atuação inescrupulosa de alguns poderosos, necessita de urgente solução, já que  se corre o risco de, por falta de instrumentos adequados, levar-se a pessoa lesada a desistir de apresentar reclamação, deixando de exercer os seus direitos.

Sala das Sessões, em

Deputado Romeu Tuma - PPS
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